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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

APELAÇÃO CÍVFL Nº 8.804/97 

APELANTE: E.S.S. 

APELADO: 

RELATOR: DES. JOSÉ PIMENTEL MARQUES 

ALVARÁ - LEVANTAMENTO PELA MÃE, DE CONTA POUPANÇA EM NOME DE SEUS FILHOS 
MENORES, DEIXADA PELO PAI, JÁ FALECIDO - ADMISSIBILIDÁDE - VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 
432 DO CC QUE, APLICA-SE TÃO SOMENTE AOS TUTORES, NÃO AOS PAIS, ADMINISTRADORES 
NATURAIS, ISENTO DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS - INTELIGÊNCIA DO ART. 1º , § 1º, DA 
LEI 6.858/80. Nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei 6.858/80, deve ser concedido alvará à mãe para 
efetuar o levantamento de quantia depositada em conta poupança em nome de seus filhos, 
deixada pelo genitor falecido, para utilização no dispêndio necessário à subsistência e educação 
dos infantes, pois a vedação contida no art. 432 do CC aplica-se tão somente aos tutores, não aos 
pais, administradores naturais, isentos da obrigação de prestar contas. 

Ap. 8.804/97 – 4 ª Câm. - j. 14.04.1998 - rel. Des. JOSÉ PIMENTEL MARQUES. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de ApCiv 8.804/97, acordam os Desembargadores da 4 ª 
Câm. Civ. do TJRJ, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

Alvará requerido por E.S.S., pretendendo a liberação de quantia depositada em caderneta de 
poupança, em nome de M.S.S. e J.C.S.S., seus filhos, poupança esta efetuada pelo pai dos 
menores, já falecido. 

Alega sérias dificuldades financeiras, eis que como pensionista não recebe o suficiente para suprir 
todas as necessidades dos filhos. 

O Ministério Público (f.) opina no sentido de que a requente seja autorizada a levantar 
mensalmente 5% (cinco por cento) do saldo existente em cada uma das contas de poupança, 
assegurando, ao longo do tempo atendimento das necessidades básicas dos menores. 

A sentença (f.), acolhendo parecer do órgão ministerial, deferiu expedição de alvará na forma 
daquela promoção. 

Insatisfeita, apela a requerente (f), pleiteando seja reformada integralmente a decisão, afirmando-
a citra petita. Afirma, ainda, que a pouca quantia que recebe como pensionista não é suficiente 
para cobrir todas as despesas da família. 

A ilustrada Procuradoria de Justiça (f.) manifesta-se pelo parcial provimento do recurso, para que 
a apelante seja autorizada a levantar a metade do saldo existente em cada caderneta, 
preservando-se o restante do capital para que os menores possam utilizar quando completarem 1 
8 (dezoito) anos. 

É o relatório. 

O ordenamento jurídico não ostenta qualquer lacuna a ser suprida, quando se cuida da 
administração dos bens dos filhos menores, se o poder-dever de mantê-los sob sua guarda, 
falecido o pai, passou à genitora. 

Há muito que esse direito de cuidar dos bens dos filhos está assegurado à mãe, se do pai carecem 
aqueles. 



No dizer de CARVALHO SANTOS, presume-se que "ninguém possa melhor do que o pai, e com 

mais vantagem, administrar o que pertence ao menor ". Há alguém, faltando o Pai, que se torna 
igual ou melhor que ele: a mãe, pois'que de suas entranhas vieram os filhos, e, aí sim, ninguém 
melhor que ela para cuidar dos interesses daqueles seres que deu à luz. 

Aliás, já anotava o grande civilista pátrio, ao indagar: "Poderá o pai conservar em seu poder o 

dinheiro dos filhos para lhe dar o destino que, na qualidade de administrador julgar mais 
proveitoso? Parece-nos que sim. Porque o art. 432 (CC) contém uma proibição que só se aplica 
aos tutores, e, como sustentou o Des. RAFAEL MAGALHÃES,,os pais com relação aos bens dos 
seus filhos, de que são administradores naturais, isentos da obrigação de prestar contas, não 
estão sujeitos à mesma disciplina " (Código civil brasileiro interpretado, Freitas Bastos. 7. Ed., 
1961, v. VI, p. 64-70). 

Ora, se assim já era e não havia discrepância de entendimento, o mesmo direito subjetivo de 
administrar o dinheiro dos filhos menores tem a mãe. 

Aliás, para que se afugentem dúvidas, outra não é diretriz legal contida no art. 1º, § 1º, da Lei 
6.858, de 24.11.1980, quando o capital depositado em caderneta de poupança pode ser usado no 
"dispêndio necessário à subsistência e educação do menor ", como dispõe a parte final da norma 
em questão. 

Todavia, anote-se que invadir a privacidade das relações familiares, a pretender caçar provas 
desse dispêndio e dessa necessidade para subsistência e educação do filho da apelante, é 
pretender levar o braço da lei aonde ela não pretendeu, e nem o intérprete e seu aplicador podem 
chegar. 

Daí que, acolhendo os termos da inicial, ora bem reforçados nas razões do recurso interposto, 
entendo se deva expedir alvará para retirada da quantia total, em nome exclusivo da apelante, 
observada a afirmação subscrita pela ilustre advogada, à f. 

Isto posto, dá-se provimento ao recurso, para levantamento das quantias depositadas nas contas 
respectivas, numerário que deverá ser pago pessoalmente à apelante. 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1998 

LUIZ EDUARDO RABELLO 
Presidente 

JOSÉ PIMENTEL MARQUES 
Relator  

 


